
 

 

 

 

Projeto de Lei Municipal nº 2.783/2022,                 de  19 de outubro de 2022 

 

  Autoriza o Poder Executivo Municipal a 

receber em doação valores da Cooperativa 

de Crédito , Poupança e Investimento União 

de Estados do RS e SC e MG – Sicredi 

Uniestados, e dá outras providências. 

 

IRINEU FANTIN, PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO do 

Estado do Rio Grande do Sul. FAÇO SABER, que em cumprimento ao disposto no artigo 

77, inciso V, da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal, através do Fundo Municipal da 

Criança e do Adolescente de Mariano Moro do Conselho Municipal da Criança e do 

Adolescente de Mariano Moro – COMDICAMM,  autorizado a receber em doação da 

Cooperativa de Crédito, Poupança e Investimento União de Estados RS, SC e MG – 

Sicredi Uniestados, o valor de R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ser utilizado 

para aquisição de Uniformes para a Banda Municipal. 

 

Art. 2º- O valor de que trata o artigo anterior será utilizado pelo Município de 

Mariano Moro – RS através do  Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de 

Mariano Moro – COMDICAMM, na confecção de 50 camisetas para serem utilizadas 

como uniforme nas apresentações oficiais da Banda do Programa Social Educativo de 

Iniciação  à utilização  de  instrumentos  musicais  e  do  canto do CRAS,  onde tem como 

principal ação a de oferecer as crianças e adolescentes uma opção de atividade cultural 

ligada a utilização de instrumentos musicais e ao canto, tendo como propósito oportunizar 

o aprendizado musical, proporcionando um ambiente sadio, estimulante, trabalhando 

valores disciplinares e morais, além da formação pessoal, cultural e musical.  

 

Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão à conta de 

dotações orçamentárias consignadas na Lei de Meios. 

  

Art. 4º- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 5º - Revogam-se as disposições em contrário.  

     

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MARIANO MORO, RS, AOS 

19 DIAS DO MÊS DE OUTUBRO DE 2022.    

    

 

IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 



 

 

 

Justificativa ao Projeto de Lei nº 2.783/2022 
 

 

Excelentíssima Senhora Presidente, 

Nobres Senhores Vereadores, 

 

O Projeto de Lei Municipal nº 2.783/2022, busca autorização ao Poder 

Executivo Municipal, através do Fundo Municipal da Criança e do Adolescente de 

Mariano Moro do Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Mariano Moro 

– COMDICAMM,  para  receber em doação da Cooperativa de Crédito, Poupança e 

Investimento União de Estados RS, SC e MG – Sicredi Uniestados, o valor de R$ 

2.500,00 (dois mil e quinhentos reais) para ser utilizado para aquisição de Uniformes 

para a Banda Municipal. 

 

O valor deverá ser utilizado pelo Município de Mariano Moro – RS através do  

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente de Mariano Moro – COMDICAMM, 

na confecção de 50 camisetas para serem utilizadas como uniforme nas apresentações 

oficiais da Banda do Programa Social Educativo de Iniciação  à utilização  de  

instrumentos  musicais  e  do  canto do CRAS,  onde tem como principal ação a de 

oferecer as crianças e adolescentes uma opção de atividade cultural ligada a utilização 

de instrumentos musicais e ao canto, tendo como propósito oportunizar o aprendizado 

musical, proporcionando um ambiente sadio, estimulante, trabalhando valores 

disciplinares e morais, além da formação pessoal, cultural e musical. 

 

O Município está sendo contemplado com a referida doação, após a 

apresentação de um Plano de Trabalho, formulado pelos técnicos da Secretaria 

Municipal de Assistência Social, em parceria com o CONDICAMM.  

 

Face a estes apontes é que apresentamos o presente projeto de lei para a 

apreciação desta egrégia Casa Legislativa, esperando que o mesmo encontre o respaldo 

necessário junto aos Nobres Senhores Vereadores. 

 

   

 
IRINEU FANTIN 

Prefeito Municipal 

                                                                

    

 

 

 



 

 

 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 



 

 

 


